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O PRESIDENTE DA EMPRESA MARANHENSE DE SERVlÇOSJtlP.i[AlARES l EMSJRH no uso de d' ; 
suas atribuições legais e considerando o dispostd'\i'tra~icf1'.~5 e ss, do Reglme~t~ lnte~ Ó ·

1
~ : 1 

de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Servlço~·Hospltalares - EMSERH. ·1 

RESOLVE, 

Art. 111 - Designar os Fiscais Administrativos, Jie .• /- · 
fiscalização do objeto do Contrato Administrativo 
Processo Administrativo nl! 242.599/2019, da empresa 
TECNOLÓGICAS LTDA, conforme quadro abaixo: 

ORO FISCAL TITULAR CARGO/MATRÍCULÂ:; ,.~. 

i !~, ! 

~

t 

i -re~pectiv~s ,:suplentes ·p~r~ :. '. i 
~GCC/EMSERH, referente · ao , ' 

NP. CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES ;~ 

--'-----~-----=---'- ; 
1. BEATRICE AMÁLIA CONSULTORA DE COMPRAS/ 

MAT. 9421 

'-5UPLENTE í CARGO/MATRÍCULA j~ ; i 
_ ~'-~!QUEIRA . COORDENADORA DE :~. i 

AGUIAR'DOS SANTOS COMPRAS/ MAT. 9433 •••i MOREIRA BASTOS 

.. t~:: 
Art. 2!! - O Contrato Administrativo n!! 04/2020-GCC/EMSERH, tem como objeto a contratação ·' ' 
de empresa especializada para aquisição de assin_ atur_ a anual para ac_ esso ao Sistema Banco _d~ •. · 1 

Preços, por dispensa de licitação, na modalidadej neãjij!!l ' " '' ·
1
:

0
ar~ ate~p~r ,ª-5 nec~ssidafl, {; -! : 

da Sede Administrativa da Empresa Maranhense de~ elit ~ italares - EMSERH. -· : 11 ; .;;_ ... a 
Art. 3!! - A vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, a;partir da assinatura do contra!o, . !, 
podendo ser prorrogado, na forma do Regulamento Interno de licitações e Contratos da · ·'-
EMSERH, por interesse das partes, desde qu~ ~.uto~~zado _f~_rmalme~te . ~~-la a~tori?j f f A'~Íi. . 
competente. ~! • Ili:_ :; V ':'. . . ., ~T ,,1, 
Art. 4!! - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãô;~~troagindo seus efeitos a data «¾~: 

de assinatura do Contrato Administrativo n!! 04/2020-GCC/EMSERH, referente ao Processo -jf 
Administrativo n!! 242.599/2019/EMSERH e de suas prorrogações, quando houver. · · 

Art. 5!! - Esta Portaria tem a finalidade ~e regula~j~aJi:~J LI 
1
~_ • t~J e!~~ir Q :af 1 pagameni ~~~ .;j 

empresa contratada durante a execuçao do obJeto Pcio•· Adm1n1stratnio n2 04/2020- "1.1, 
GCC/EMSERH, referente ao Processo Administrativo n2 242.599/2019/EMSERH. •:fji 
Art. 6!! - Esta Portaria não invalida os atos administrativos anteriormente praticados durante a 

~,, 
vigência de Portarias de Fiscais Anteriores, referen_te aos co 
publicadas na Intranet desta Administração. ,;; : ;I 

s acima listados, devidamente ,,,,tf; 
:j j< :j : :aau; .. , d __ 

DÊ-SE CIÊNCIA AOS SERVIDORES DESIGNADOS, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. EMPRESA 
MARANHENSE DE SERVIÇOS H~ P~ A½ RE~ .. SÃO LUÍS (MA), ..ci1_ DE --i~""-1..,_,.ru:..._q __ -DQ023. 
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-Aí_; ;,~,\ 
Paulo (. ~rÍ(JoWciichl 

Diretor de Planejamento, Gowrnanp ~ - · 'ifi.~tiiil'ti1ó'b~ -' •ó~ ' } '~H i, 
ff , -Presidente da EMSERH - i'.;Ji 
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